PROJETO DE LEI Nº 2952/2009
Autoriza a doação de terreno que especifica ao Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais um imóvel com as seguintes características: “um terreno situado na esquina das ruas Aurora, Crepúsculos e Montanhesa, no Bairro Residencial Belvedere, cadastrado sob inscrição 48-003-0091-000-000, com uma área de 7.007,00m² (sete mil e sete metros quadrados), medindo 91,00 metros de frente para a Rua Aurora; 77,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Crepúsculos; 77,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Rua Montanhesa; 91,00 metros pelo fundo”, de propriedade do Município de Patos de Minas, matriculado sob nº 57.351, no Livro nº 2 H/A, fl. 10, e desafetação do imóvel averbada sob nº AV.1-57.337, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas.



Art. 2º  O terreno destina-se a construção de uma escola estadual no Bairro Belvedere, neste Município.

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do doador nas dotações próprias do Orçamento municipal vigente.

Art. 4º  Fica revogada a Lei nº 5.925, de 2 de outubro de 2007.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de agosto de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº  031, DE 25 DE AGOSTO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação de terreno que especifica ao Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.

O Projeto de Lei visa doar ao Estado de Minas Gerais um terreno localizado no Bairro Residencial Belvedere para a construção de uma escola estadual para atender a demanda dos bairros adjacentes àquela região.
Trata-se de um terreno com as seguintes características:

“um terreno situado na esquina das ruas Aurora, Crepúsculos e Montanhesa, no Bairro Residencial Belvedere, cadastrado sob inscrição 48-003-0091-000-000, com uma área de 7.007,00m² (sete mil e sete metros quadrados), medindo 91,00 metros de frente para a Rua Aurora; 77,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Crepúsculos; 77,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Rua Montanhesa; 91,00 metros pelo fundo, de propriedade do Município de Patos de Minas.”

Através da Lei nº 6.097, de 23 de junho de 2009, foi promovida a desafetação do bem, abrindo-se nova matrícula sob nº 57.351, com a devida averbação sob o nº  AV.-1-57.337 no CRI local.

Considerando a alteração da área e as suas características é imperativo revogar a Lei nº 5.925, de 2 de outubro de 2007.

Portanto, tenho a convicção que a matéria em pauta atende ao interesse público.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de agosto de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

